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EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS
Rua Dr. Salles Oliveira,1028 - Bairro Vila Industrial - CEP 13035-270 - Campinas - SP 


TERMO ADITIVO

Campinas, 06 de setembro de 2022.
TERMO DE ADITAMENTO 01 AO CONTRATO Nº 024/2021

 PROTOCOLO Nº SEI nº 2021-00000740-15

 
TERMO DE ADITAMENTO ao Contrato supra epigrafado, que entre si celebram de um lado, como
CONTRATANTE, a EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A,
neste ato representada por seus representantes legais, e de outro lado, a empresa CONTRATADA
SAFEPORT SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE PORTARIA EIRELI, com sede à Rua Sicília, nº 48
– Bairro Vila Roma – Salto/SP – CEP 13.321-436, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 15.316.657/0001-
30, neste ato representado por seus representantes legais, sob as cláusulas seguintes:
 

DO PREÂMBULO
CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica alterada a razão social da contratada, passando de SAFEPORT
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE PORTARIA EIRELI, para SAFEPORT SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS DE PORTARIA LTDA.
 

DO OBJETO
CLÁUSULA SEGUNDA – Ficam acrescidos ao presente contrato o total de 17 (dezessete) pontos de
serviço de fornecimento de imagem do objeto nas quantidades indicadas abaixo, correspondente a um
acréscimo de 22,08% (vinte dois e oito décimos por cento) em relação a quantidade inicial do contrato.

 
 

DO VALOR DO ACRÉSCIMO
CLÁUSULA TERCEIRA –  Dá-se ao presente termo, o valor total de R$ 39.430,65 (trinta e nove mil,
quatrocentos e trinta reais e sessenta e cinco centavos), em conformidade com o ANEXO I – MEMÓRIA
DE CÁLCULO que deste é parte integrante.Este documento foi assinado digitalmente por Marcia Regina Ferreira. 

Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 835C-FA27-0BBE-BF1F.
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DO VALOR DO CONTRATO
CLÁUSULA QUARTA  – Com o presente aditamento o valor total estimado do contrato passa de
R$228.000,00 (duzentos e vinte e oito mil reais), para R$ 267.430,65 (duzentos e sessenta e sete mil,
quatrocentos e trinta reais e sessenta e cinco centavos).
 
 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
CLAUSULA QUINTA – Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original, em tudo o que não se
alterou por força deste Termo de Aditamento.
 
E, assim, por estarem de pleno acordo e ajustados, depois de lido e achado conforme, o presente Termo
Aditivo vai, a seguir, assinado pelas partes inicialmente mencionadas, qualificadas e representadas, na
presença de 02 (duas) testemunhas abaixo firmadas, em 03 (três) vias de igual teor e forma.
 
Campinas, 
 
 
Vinicius Issa Lima Riverete
Diretor Presidente da EMDEC S/A                                                                              
 
Marta Pires Barbosa
Diretora Administrativa e Financeira da EMDEC S/A
 
 
 
 
Marcia Regina Ferreira
SAFEPORT SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE PORTARIA LTDA
 
 
 
 
TESTEMUNHAS:
 
Mônica Fernandes Novais
Analista Administrativo Junior
 
Ricardo Casonatto
Líder de Processo de Licitações e Contratos
  Este documento foi assinado digitalmente por Marcia Regina Ferreira. 

Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 835C-FA27-0BBE-BF1F.
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ANEXO I – MEMÓRIA DE CÁLCULO
 
 
CONTRATO nº. 024/2021
PREGÃO nº. 014/2021
PROTOCOLO nº. SEI nº 2021-00000740-15
Prazo: 60 (sessenta) meses – 19/08/2021 a 18/08/2026
P0 = R$ 228.000,00 – (R$ 3.800,00 mensal)
 
 
Aditamento 01 – Acréscimo Quantitativo de 17 (dezessete) pontos/ serviço de fornecimento de
imagem de 19/09/2022 a 18/08/2026 (47 meses)
 
Do Cálculo do Acréscimo:
 
Valor Mensal do Contrato: R$ 3.800,00
Quantidade de Pontos/ serviços contratados: 77
Valor mensal por ponto: R$ 3.800,00 / 77 = R$ 49,35
 
Acréscimo de Pontos: 17
Prazo do Aditamento: 47 meses
Valor Total do Aditamento para 47 meses: R$ 49,35 x 17 pontos x 47 meses = R$ 39.430,65
Valor Total do Contrato Atualizado: R$ 228.000,00 + R$ 39.430,65 = R$ 267.430,65
Total de Acréscimo Contratual: 17% = (17 câmeras / 77 câmeras)
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO CASONATTO, Líder de Processo, em
06/09/2022, às 11:48, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de abril de 2015.Este documento foi assinado digitalmente por Marcia Regina Ferreira. 

Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 835C-FA27-0BBE-BF1F.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

ar
ci

a 
R

eg
in

a 
Fe

rre
ira

. 
Pa

ra
 v

er
ifi

ca
r a

s 
as

si
na

tu
ra

s 
vá

 a
o 

si
te

 h
ttp

s:
//w

w
w

.p
or

ta
ld

ea
ss

in
at

ur
as

.c
om

.b
r:4

43
 e

 u
til

iz
e 

o 
có

di
go

 8
35

C
-F

A2
7-

0B
BE

-B
F1

F.



09/09/2022 09:20 SEI/PMC - 6412281 - Termo Aditivo

https://sei.campinas.sp.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=6907550&inf… 4/4

Documento assinado eletronicamente por MONICA FERNANDES NOVAIS, Analista
Administrativo Júnior, em 06/09/2022, às 12:06, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de abril
de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MARTA PIRES BARBOSA, Diretor(a) Administrativo e
Financeiro, em 06/09/2022, às 14:37, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de abril de 2015.

Documento assinado eletronicamente por VINICIUS ISSA LIMA RIVERETE, Diretor(a)
Presidente, em 08/09/2022, às 16:57, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de abril de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.campinas.sp.gov.br/verifica
informando o código verificador 6412281 e o código CRC 0159906D.

EMDEC.2021.00000740-15 6412281v4

Este documento foi assinado digitalmente por Marcia Regina Ferreira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 835C-FA27-0BBE-BF1F.
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma IziSign. Para verificar as assinaturas 

clique no link: https://www.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/835C-FA27-0BBE-BF1F ou vá até o site 

https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para verificar se este documento é 

válido. 

Código para verificação: 835C-FA27-0BBE-BF1F

Hash do Documento 

A3492FCA487A55A5DD85F34CF860258183AA473560E5CC10150E758B8D6473AC

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 20/09/2022 é(são) :

Marcia Regina Ferreira - 225.031.328-80  em 20/09/2022 19:07 

UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital



 


